PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 360, DE 2023
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe institui o Programa Espaço Infantil Noturno.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 31/03/2023 a 10/04/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de atender à demanda de famílias que tenham suas atividades profissionais ou acadêmicas concentradas no horário noturno, no entanto sem a intenção de substituir o período de escolarização. 
De acordo com a justificativa do projeto, sabe-se que um dos principais motivos de evasão escolar está relacionado ao grande contingente de mães e pais jovens que se tornam responsáveis na juventude e não tem a possibilidade de conciliar o ensino noturno com o cuidado e atenção de seus filhos. E o significativo aumento das matrículas desses jovens em EJA's (Educação de Jovens e Adultos) à noite, inclusive para conciliar com o ingresso no mercado de trabalho, torna ainda mais necessário que se encontrem soluções para a permanência dos jovens pais e mães na escola à noite. 
Assim, o projeto é importante para evitar que crianças sejam mantidas em condições de vulnerabilidade social, tendo que acompanhar seus responsáveis para o trabalho no período noturno ou ficando sob os cuidados de espaços informais ou ainda de outras crianças, de idade pouco superior.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 360, de 2023.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
